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EXMO. SENHOR PRESIDENTE  
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO 
 
 
 

Voluntariado no Serviço Municipal de Proteção Civil de Lamego 

 

1. REQUERENTE 
 

Nome  

Morada  

Freguesia  Código Postal                        - Localidade  

Nº Identificação 
Fiscal 

 Nº Cartão de 
Cidadão 

 Válido até             /             / 

Telefone  Telemóvel    

E-mail  

Profissão  Data de 
Nascimento          /           / Estado Civil  

 

      2.    PEDIDO 

Vem apresentar a V. Exa., a candidatura para Voluntariado no Serviço Municipal de Proteção Civil de Lamego,                 
conforme o Regulamento de Apoio ao Voluntariado em Proteção Civil no Município de Lamego. 
Para efeito, anexo todos os documentos constantes no artigo 8.º do Regulamento mencionado em epígrafe. 

 

    ​  3.   COMPOSIÇÃO DO AGREGADO FAMILIAR 
 

Nome  

Data de Nascimento           /            / Nº Identificação Fiscal  

Parentesco   
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Nome  

Data de Nascimento           /            / Nº Identificação Fiscal  

Parentesco   
 
 

   ​ 4. REQUISITOS 
 

⬜ Maior de Idade 

 

   ​ ​ 5. DIREITOS OU REGALIAS A QUE SE CANDIDATA 
 

       a)   Equipamentos Municipais ​(As regalias infra são extensivas aos elementos do agregado familiar que sejam menores de idade e 
desde que estejam indicadas no pedido inicial) 

⬜ 
Acesso gratuito, pelo período de uma hora, três vezes por semana, às piscinas municipais, cobertas e                
descobertas, condicionando o acesso gratuito ao período antes das 17 horas e agendado com o serviço                
municipal responsável pelo equipamento; 

⬜ Acesso gratuito a instalações desportivas municipais, desde que seja efetuado por grupo de elementos da               
Corporação e requisitado pela corporação; 

⬜ Acesso gratuito aos espetáculos culturais, condicionado a reserva mediante apresentação do cartão de             
identificação (limitado a um máximo de 10% da lotação destinada a reserva do município); 

⬜ Acesso à cantina municipal nas mesmas condições que os trabalhadores em funções públicas; 
 

    ​b)   Outros Apoios 

⬜ Prioridade, em caso de igualdade de condições sociais e de candidatura, na atribuição de habitação social                
promovida pela Câmara Municipal; 

⌧ Isenção de pagamento de Taxa Municipal de Proteção Civil; 

⬜ 
Seguro de acidentes pessoais, nas situações de riscos cobertos por morte ou invalidez permanente,              
incapacidade temporária parcial ou total, despesas de tratamento e medicamentos, com os limites de capital               
seguro e riscos cobertos, constantes da Portaria n.º 123/2014, de 19 de junho e ulteriores alterações. 

 

   ​6.    DOCUMENTOS A APRESENTAR 

⬜ Formulário da candidatura; 

⬜ Documentos de identificação do próprio; 

⬜ Declaração médica que ateste a boa condição física e psíquica para o exercício de funções 
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  7.   TOMO CONHECIMENTO 

O Corpo não integra nenhuma valência em matéria de proteção civil que esteja atribuída a qualquer agente de proteção civil,                    
constituindo-se como uma unidade voluntária de apoio ao Serviço Municipal de Proteção Civil e a eventuais Unidades Locais                  
de Proteção Civil que vierem a ser constituídas no âmbito das freguesias. 

O voluntário tem funções de apoio genérico ou especializado à equipa do SMPC, tendo em consideração as suas capacidades                   
e qualificações. Embora sem dependência hierárquica, o voluntário está sujeito às orientações que lhe forem transmitidas pelo                 
elemento responsável do SMPC. 

É motivo de auto-suspensão da condição de membro do Corpo os seguintes motivos: 
- Prestação de serviço militar; 
- Gravidez; 
- Doença comprovada e de natureza prolongada; 
- Razões profissionais que impliquem deslocações prolongadas. 

O vínculo dos membros com o Município de Lamego é gratuito, não dando permanência no mesmo, lugar a salário ou qualquer                     
outro tipo de remuneração. 

A duração do trabalho voluntário produz efeitos para a data e hora definida pelo SMPC e durará pelo prazo de tempo                     
considerado necessário. 

 

  8.   ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES 

Ao aderir aos benefícios consagrados no Regulamento, aceito as condições nele estabelecidas, bem como outras que                
vierem a ser determinadas pela Câmara Municipal, obrigando-me ao seu cumprimento. 

 

  9.   PEDE DEFERIMENTO 

Assinatura: Data: ___/____/___ 
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